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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO w~ . 111L25, DLQl JE JULHO DE 1.92_.2.-

cReajusta a Unidade Fiscal do MunicÍpio -

U.F.M. - e dá outras providências: . 

DR. S~RGIO VIL~LA PI~1TO, Prefeito Municipal de 
Espírito Santo do Turve, Estado de são Paulo , usando de suas atribuiçÕes• 
legais e, 

COUSIDERANDO que o Artigo 32 da Lei Municipal nº 

002/93, que instit~u a Unidade Fiscal do Municiuio- U.F.M. - estabelece 

a sua atualização mensal pela variação do IGP/M-FGV; 

CONSIDERANDO que no mês de junho n.~. o Índice • 

de variaçao do IGP/M-FGV, foi fixado em 2,46~. 

DECRETA: 

Artigo 1º - A Unidade Fiscal do Muni~ínio - UFM 

fica atualizada para o corrente exercÍcio de julho de 1.995, em R$-25,65 
(vinte e cinco reais e seB~enta e cinco centavos) . 

Artigo 22 - Este Decreto entrar~ eo vigor a pa! 

tir de 1º de julho de 1.995, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

REGISTRE:SE E PUBLI~UEcSE. 

Prefeitu~a Municipal de Espírito Santo do Turvo , 

03 de julho de 1.99 5. 
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